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BOLETIM GERAL

COMANDO DA 7ª CIPM PROMOVE REUNIÃO COM COMUNIDADES

Na manhã da última segunda-feira (28/03), o Comando da 7ª CIPM realizou uma 
reunião com comunidades dos municípios de Lagoa Grande e Santa Maria da Boa Vista, com 
o  objetivo  de  debater  questões  da  Segurança  Pública  de  ambas  as  cidades.  O  encontro 
aconteceu na Câmara de Vereadores de Lagoa Grande.

Estiveram  presentes  representantes  das  prefeituras,  lideranças  comunitárias, 
presidentes de associações, presidentes de sindicatos e representantes do Movimento dos Sem 
Terra (MST).

Inicialmente,  falou-se  dos  bons  resultados  alcançados  na  região,  fruto  de  um 
trabalho que envolve ações policiais  preventivas e repressivas,  além dos projetos  sociais, 
como  Patrulheiro  Mirim  e  o  PROERD,  que  vêm sendo  desenvolvidos  pela  unidade  em 
parceria com as secretarias de Educação dos municípios. 

O público presente parabenizou a 7ª CIPM pela iniciativa de promover a reunião e 
pelo  belíssimo  trabalho  desenvolvido,  sendo  ainda  debatido  as  reais  necessidades  das 
comunidades para melhorar a sensação de segurança.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 12 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj Sérgio Bezerra 18º BPM

Fone:  9488-5848

SUPERVISOR DE DIA AO QCG –  Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd
 

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado

Maj PM Mat. 21034-0, João Batista Soares de Oliveira - Concessão do Abono de 
Permanência: –  Deferido, de acordo com o Art. 2º, da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 03; o encaminhamento nº 11/2008, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 
JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº  002/DPS, da 
FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 138/AEAJA, de 24 FEV 2011; Implantação a/c 
de 05 DEZ 10.  (Processo nº  352/DGP-1,  de 29 DEZ 10).  À DGP-3 para implantar o 
referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Polícia de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 012/2011/DPG-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.  Requerimento Despachado

Subtenente PM Mat. 20903-1, Gutenberg Ferreira Gomes - Concessão do Abono 
de Permanência: – Deferido, de acordo com o Art. 2º, da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 03; o encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 140/AEAJA, de 24 FEV 2011; Implantação a/c de 1º NOV 
10. (Processo nº 352/DGP-1, de 15 DEZ 10). À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Polícia de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota BG nº 013/2011/DPG-1).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício:

“Superintendência  de  Defesa  Social  –  Secretaria  de  Defesa  Social.  Of.  nº 
111/2011-SGP. Assunto:  Informação.  Senhor Comandante,  cumprimentando-o,  e tendo em 
vista a solicitação contida no Of. nº 231/11-DGP/3, incumbiu-me o Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Defesa Social para informar que esta Secretaria de Defesa Social através do Of. 
nº 3228/09-GAB/SGP, de 21 DEZ 09 solicitou modificação do Decreto nº 28.829, de 19 JAN 
06, para alteração dos quantitativos das gratificações contidas na Lei Complementar nº 059, 
sendo que foi autorizado através do AD REFERENDUM da CPP nº 028/09 o quantitativo de 
quatorze  mil  quinhentos  e  quarenta  e  cinco  (14.545)  cotas  de  Gratificação  de  Risco  de 
Policiamento Ostensivo, quatrocentos e setenta e nove (479) cotas de Gratificação de Risco de 
Apoio Operacional e novecentos e cinqüenta e nove (959) cotas de Gratificação de Apoio 
Administrativo.”

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

4.1.0.   Polícia Militar de Pernambuco

Nº 162/PMPE/CC/AG, de 28 FEV 2011

EMENTA: Reversão de Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 
OUT  74,  do  Estatuto  dos  Policiais  Militares,  e  de  acordo  com  o  Art.  8º,  Inciso  I  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 
que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 
nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E:

I – Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o Soldado PM Mat. 
30675-4, Rogério José Cirino dos Santos a/c de 05 JAN 2011, por haver passado a condição 
de Apto para o serviço policial militar, conforme tornou publico o BI nº 005, datado de 07 
DEZ 2010, oriundo do Comando do 6º BPM, as informações fornecidas à esta DGP-2, através 
do Ofício nº 050/2011 – 1ª Seção/6º BPM, de 07 DEZ 10;

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira – Ten-
Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcrita do DOE nº 044, de 02 MAR 2011)
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5.0.0.   PORTARIAS DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 010, de 17 FEV 2011

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, publicada no 
SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I – Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 
Cap QOM Mat. 940618-2, Nádia Maria Neves de Santana, para proceder Inquérito Sanitário 
de Origem,  em torno dos fatos  alegados pelo Sd PM Mat.  28904-3/6º BPM, Arthur Luiz 
Valentim dos Santos, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, 
de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-- oo(O)oo--

Nº 013, de 25 FEV 2011

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O  Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 4º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAR 10, publicada no 
SUNOR nº 018, de 19 MAR 10,

R E S O L V E:

I – Conceder 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, ao Sd 
PM Mat. 920013-4/1ª CIOE, Luciano Dionísio Barros, com fundamento no Art. 66 da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, a/c de sua publicação.

II – O requerente declarou que não deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN 
durante o período de gozo da licença.

6.0.0.   DECISÃO MONOCRÁTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Extrato da Decisão 

Nº 1526/2011
Processo TC nº 1100742-4
Reserva
Interessado(s): Joseildo José da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4265/FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 10



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.046  
05 

10 DE MARÇO DE 2011
_____________________________________________________________________________

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009.
Recife, 16 FEV 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira

7.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Of. nº 048/DS, 08 FEV 2011 
Encarregado: Cap PM QOM Mat. 980084-0, Sergio José Siqueira de Araújo
Requerente: Sd PM Mat. 30155-8/20º BPM, Clécio Lira da Silva

Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se que 
o Sd PM Clécio Lira da Silva, no dia 25 DEZ 08, aproximadamente às 03 horas, quando em 
ocorrência policial deteve um indivíduo e ao colocá-lo na viatura este veio a quebrar o vidro 
lateral  da  guarnição,  vindo a  atingir  o  punho direito  do requerente  provocando ferimento 
contuso com lesão vascular. O Sd Clécio Lira foi socorrido ao Hospital Petrolina Campos e 
posteriormente encaminhado ao Hospital Getúlio Vargas no Recife, onde o militar estadual 
passou por uma intervenção cirúrgica. 

Conclui o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem que há relação de causa e 
efeito, entre o acidente descrito e o quadro clínico apresentado, nas atuais condições avaliadas. 

I - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 
Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II  -  Arquivar  os  autos  nos  assentamentos  do  requerente  na  DGP.  (Nota  nº 
052/2011/DGP-3).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E a vida eterna é esta: Que Te conheçam, a Ti só, por Único Deus Verdadeiro, e a Jesus 
Cristo, a quem enviaste. (João 15:7)
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